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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 13/11/2020 | Edição: 217 | Seção: 2 | Página: 15

Órgão: Ministério da Economia/Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

PORTARIA Nº 344, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -

INMETRO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o parágrafo 3º do art.4º da Lei nº 5.966, de 11

de dezembro de 1973, e tendo em vista o disposto no inciso XV do art.12, da Lei nº 12.545, de 14 de

dezembro de 2011, sobre a concessão de bolsas de pesquisa cientifica e tecnológica pelo Inmetro através

do Programa Nacional de Apoio ao Desenvolvimento da Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Pronametro,

e conforme o processo SEI nº 0052600.006604/2018-31, resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão Gestora do Subprograma Pronametro-Ensino, em atendimento ao

previsto no Art. 5º da Portaria Inmetro nº 145, de 16 de março de 2018, publicada no DOU de 19/03/2018,

cujas competências estão estabelecidas no Art. 13 da Portaria Inmetro nº 174 de 28 de junho de 2017,

publicada no DOU de 03 de julho de 2017, Seção 1, com a seguinte composição:

NOME ATUAÇÃO

Raphael

Carlos

Santos

Machado

Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade pelo Inmetro (RJ), atuando como Chefe

do Laboratório de Informática; Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Metrologia e

Qualidade do Inmetro (PPGMQ); Bolsista de produtividade em pesquisa pelo CNPq.

Rodrigo

Pereira

Barretto

da Costa

Félix

Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade pelo Inmetro (RJ), atuando como

Gerente Técnico do Laboratório de Ultrassom; docente do Programa de Pós-Graduação em

Metrologia e Qualidade (PPGMQ) e do Programa de Pós-Graduação em Biotecnologia

(PPGBiotec), ambos do Inmetro. Presidente da Comissão de Avaliação de Docentes do

PPGMQ/Inmetro; e Coordenador do PPGBiotec/Inmetro.

Vanderléa

de Souza

Pesquisador-Tecnologista do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia

(Inmetro), atuando como Coordenadora da Rede de Metrologia Química do Inmetro (Remeq-I)

e na assessoria da Diretoria de Metrologia Científica e Tecnologia em projetos de gestão. É

Membro do Comitê Técnico da ABNT CIEE 150 - Materiais de Referência desde sua criação

em 2010 e Coordenadora do referido Comitê, desde 2015. Representante do Brasil no Comitê

da ISO para Materiais de Referência (ISO/REMCO - Committee on Reference Materials), por

indicação da ABNT, atuando como avaliadora de produtores de materiais de referência

nacionais e internacionais desde 2011.

Art. 2º A presente Comissão será presidida pela servidora Vanderléa de Souza.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União,

revogando o disposto na Portaria Inmetro nº 236, de 02 de julho de 2020, publicada no DOU de

08/07/2020, seção 1, pág. 21.

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


